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PRIMEIRO ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

040/2020 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2020 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS E A EMPRESA J L 

PEREIRA ARCHILLA, CNPJ Nº 78.556.156/0001-40. 

 

 

 

 

MANOEL IRONIDES ROSA, Prefeito Município de Bastos Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

 

 

    R E S O L V E:- 

 

 

 

    ADITAR o item 27 “Monitor 21” ou superior Widescreen FULL 

HD, Entrada HDMI e VGA com ajuste de altura e rotação (conforme a Norma 

Regulamentadora 17), Contraste (Dinâmico): mínimo 10.000.000”, objeto do Pregão 

Eletrônico de Registro de Preços nº 023/2020, conforme segue:- 

 

PRIMEIRA:-   A empresa J L PEREIRA ARCHILLA, enviou email, protocolado 

no dia 03/08/2020 sob o nº 2237/2020, requerendo junto à prefeitura do município 

de Bastos, pleiteando a troca de marca do item 27, “AOC AOC 21,5 LED 

22P1E/HDMI/DISPLAY/ PORT/VESA/PIVOT/AJ ALTURA”, para “LG 22MP55PQ, PAINEL IPS 

FULL HD, 21,5” SUPERIOS, D-SUB (RGB); DVI; HDMI; PIVOT E AJUSTE DE ALTURA 

(1100MM), alegando que o modelo ofertado está indisponível para compra nos 

distribuidores, e sem previsão de chegada do mesmo, devido à pandemia do COVID-

19. Sendo que, após análise e manifestação da Secretaria Municipal de Negócios 

Jurídicos no sentido de entender ser possível a substituição da marca/modelo, 

desde que haja plena compatibilidade com o edital de licitação e, conforme laudo 
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técnico favorável emitido pelo Centro de Processamento de Dados, o pedido foi 

deferido. 

SEGUNDA:   A Ata de Registro de Preços nº 040/2020 ficará aditada, 

para troca de marca do item 27, conforme abaixo:- 

MONITOR LG 22MP55PQ, PAINEL IPS FULL HD, 21,5” SUPERIOS, D-SUB (RGB); DVI; HDMI; 

PIVOT E AJUSTE DE ALTURA (1100MM). 

TERCEIRA:    As demais Cláusulas permanecerão inalteráveis, salvo 

motivo de força maior em que será analisada e aplicada a legislação em vigor. 

  

    E para constar, mandaram digitar este termo de 

Aditamento, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma para os efeitos legais. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS, 

Aos 10 de agosto de 2020. 

 

 

MANOEL IRONIDES ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

LEONARDO YOSHIKAZU KODAMI 

P/ J L PEREIRA ARCHILLA 

CONTRATADO 

 


